
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

.IIiSTI FICATIVA

DISPENSA DE LTCTTAÇÀO a" 0t2t2022
(24, inciso II, Lei E.666/93)

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, ahavés do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/Se, no
uso de suas atribuições, vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO§
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDf, DE RIACHUELO/SE, O

qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECIDOR:
CNPJ: 05.658.27910001 -l 9
RAZÃO SOCIAL: ADf,LSON SILVA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DEPORTISTA SABASTO, N'350, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 49.0875-000

FTINDAME NTACÃO LEGAL:
O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666193 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26. parágrafo único, incisos. Í, II e lll do mesmo diploma legal.

DÀ JLSTIFICATIVA DOS PRECOS.'O valor orçado pela empresa RS5.525,00 (Cinco mil quinhentos e vinte
e cinco reais). totalizado para prestaÇão do serviço, embora seja um valor significativo, estão em conformidade

com o praticado no mercado peíinente.
Portânto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem firgir do ensinamento do professor, Antônio Roque Citadini. em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei
de Licitações Públicas".

'r-- Na ausência da licitacão. ainda oue leealmente autorizada, seiu nor disoensa, seia por inexisibilidade. o

asente Dúblico continua ohrit! do 0 efeluar ü contralacdo Dor Dreco condizenle com os de mercado. O

adminislrador hoverá de efetuut semDre ulcun, íino de comoartcdo. ou com o mercado

similares de oulros órpdos oúblicos. ou alé nvsn t, ton con s urrler

Ctherá, oois, ao apenle oúblico zelu Dara que a contrulacdo direta ndo se Íorne em fatü de elevação

iniustificutlu de orecos, ressalíando seu comoromisso com o inleresse do erá o e impedindo a a de orecos

suDeftores aos Íle oulras contrülacões Dúblicas o u privadas--. "

Assim. reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente.

DA ESC LHA DO FORNECEDOR:
Assim. após efeluar as análises cabiveis'
considerando. finalmente. o disposto nos inci
dispensa de licitação para contratação da emp

tal empresa apresentou a proposla mais vanlâj

inclusive relativas à documentação de habilitação exigiveis.
sos II do arl. 24, da lei 8.666193, o Secretário, entende justificada a

resa ADELSON SILVA DOS SANTOS, máxime considerado que

osa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha. segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órfão do zelo necessário, ao

qual a administração pública deva perseguir. especialmente valendo-se do ensinâmento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em ''Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

A conlraídcõo direla, sem a dos Drocedimentos I ios nomdlmente exipitlos, ndo sipnifica

adolados oelo adminisl
títico de olsuns alos formuis e necesscont ttcãq sem uaisouer repras ou sem o pr ários que devem ser
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Por isso. ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade jurídica. fiscal, técnica e financeira
para realização deste contrato com a empresa acima identificada" de forma que fica claÍo que a empresa reúne
todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTACÃO ORCAMINTARIA:
TIO - JOO3. FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE
PROJETO ATIVIDADE: 2041 - Gestão das ações voltadas a prestação dos Serviços da atenção primaria
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros pessoa Jurídica.
FR: 16000000 Recurso Federal

DA RATIFICACÀO:
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, ADELSON SILVA

DOS SANTOS. tudo conforme preceitua o artigo 24, tl da Lei Federal n" 8.666193 - Lei de Licitações e na forma
cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 I, II e III, do mesmo diploma, e diante das
considerações, apresento a justificativa para ratificação do Senhor Gestor do Município de Riachuelo/Se, e
posterior publicação na imprensa oficial do Municí o, para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, l8 de agosto de 2022.

Izaura Maria M ura Fereira Almeida
Presidente da C.P.L

Ratifico a j ustificativa acima

descrita

Riachuelo/Se, l8 de agosto 2022
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